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SEÇÃO III 
 

Parte 1: 
 

RESOLUÇÃO Nº 063/2013 
 
 

EMENTA: Doação de material permanente para o HUAP. 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  203/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077443/13-22. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais 
permanentes descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 6.830,00 (seis mil, oitocentos e 
trinta reais) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

  
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 064/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  192/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077506/13-41. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 

 
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 114.748,37 (cento e quatorze 
mil, setecentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos) foram doados à Universidade Federal 
Fluminense, com destinação específica para o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

   Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 065/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para a 
Faculdade de Odontologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  185/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.053343/11-49 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.344,00 (quatro mil, trezentos e 
quarenta e quatro reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a 
Faculdade de Odontologia (fl. 080). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

    
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 066/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
Departamento de Ciência da Computação. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  249/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.009701/12-67 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 10.215,00 (dez mil, duzentos e 
quinze reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Ciência da Computação (fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 067/2013 

 
 

EMENTA:   Doação de material permanente para o 
Departamento de Geologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  208/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.051713/12-94 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 8.969,00 (oito mil, novecentos e 
sessenta e nove reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Geologia (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 068/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  188/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077486/13-16 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 397.306,75 (trezentos e 
noventa e sete mil, trezentos e seis reais e setenta e cinco centavos) foram doados à Universidade 
Federal Fluminense, com destinação específica para o Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

   Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 08 

 
RESOLUÇÃO Nº 069/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  252/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077812/13-87 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) 
foram doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Hospital 
Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

   Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 070/2013 

 
 

EMENTA:   Doação de material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  191/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077483/13-74 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 76.808,48 (setenta e seis mil, 
oitocentos e oito reais e quarenta e oito centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, 
com destinação específica para o Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 071/2013 

 
 

EMENTA:  Baixa patrimonial e contábil de bens 
pertencentes à Universidade.  

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 247/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003577/04-16 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a proceder a baixa patrimonial e contábil, 
de acordo com a legislação específica, de bens pertencentes à Universidade e considerando a Instrução 
Normativa SEDAP/PR 205/88, em seu item 6.5, alínea c. 
  
Art. 2º - As características dos bens a serem baixados, encontram-se discriminadas às fls.     do 
supracitado processo. 
 
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 23 de junho de 2013 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 072/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  183/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077466/13-37 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
permanentes descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.100,43 (quatro mil, cem 
reais e quarenta e três centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica para o Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 073/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para a 
Faculdade de Educação. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  180/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.021529/12-10 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Professora 
Lygia Baptista Pereira Segala Pauletto, SIAPE 1075222, do material permanente descrito à fl. 02 do 
referido processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) foi 
doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Faculdade de Educação 
(fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 074/2013 

 
 

EMENTA: Baixa patrimonial e contábil de bens 
pertencentes à Universidade  

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 177/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.080170/12-12. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a proceder a baixa patrimonial e contábil, 
de acordo com a legislação específica, de bens pertencentes à Universidade e considerados inservíveis, 
dado o estado  precário em que se encontram. 
  
Art. 2º - As características dos bens a serem baixados, encontram-se discriminadas às fls.     do 
supracitado processo. 
 
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 075/2013 
 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  184/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077505/13-04 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais 
permanentes descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.360,00 (quatro mil e 
trezentos e sessenta reais) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica 
para o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 076/13 

 
 

EMENTA:  Baixa patrimonial e contábil de bens 
pertencentes à Universidade  

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 175/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.080184/12-36. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a proceder a baixa patrimonial e contábil, 
de acordo com a legislação específica, de bens pertencentes à Universidade, e considerados ociosos e 
antieconômicos, onde a manutenção e seu rendimento os deixaram em situação de obsolescência. 
  
Art. 2º - As características dos bens a serem baixados, encontram-se discriminadas às fls.     do 
supracitado processo. 
 
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 077/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  181/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077555/13-83. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.540,20 (hum mil e 
quinhentos e quarenta reais e vinte centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica para o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 078/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para a 
Coordenação de Administração Patrimonial 
– CAP/UNI. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  179/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.021461/12-79. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pelo Servidor 
Carlos Alberto Belmont, do material permanente descrito às fls. 02/03 do supracitado  processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 261,81 (duzentos e sessenta e um 
reais e oitenta e um centavos) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica para a Coordenação de Administração Patrimonial – CAP/UNI. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 018 

 
RESOLUÇÃO Nº 079/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  178/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077484/13-19. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais 
permanentes descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta 
reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Hospital 
Universitário Antonio Pedro - HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 019 

 
RESOLUÇÃO Nº 080/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
Instituto de Ciências Humanas e Filosofia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  182/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.054647/11-23. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação do material permanente 
descrito à fls. 03 do supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 6.408,00 (seis mil, quatrocentos e 
oito reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica ao Instituto de 
Ciências Humanas e Filosofia (fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 020 

 
RESOLUÇÃO Nº 081/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
Departamento de Geologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  207/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.051711/12-03. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 7.411,87 (sete mil, quatrocentos e 
onze reais e oitenta e sete centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica o Departamento de Geologia (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 021 

 
RESOLUÇÃO Nº 082/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
Departamento de Engenharia Elétrica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do 
Processo nº 23069.051707/12-37. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e 
sete reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Departamento de 
Engenharia Elétrica (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 022 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 083/2013 
 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
Departamento de Geologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 195/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.055780/11-05. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) foi 
doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Departamento de Geologia 
(fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 023 

 
RESOLUÇÃO Nº 084/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 186/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077450/13-24. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos  materiais 
permanentes descrito no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.177,00 (dois mil, cento e 
setenta e sete reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Hospital 
Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 024 

 
RESOLUÇÃO Nº 085/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 212/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077449/13-08. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos  materiais 
permanentes descrito no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 17.433,97 (dezessete mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e noventa e sete centavos) foi doado à Universidade Federal 
Fluminense, com destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 025 

 
RESOLUÇÃO Nº 086/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 220/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077451/13-79. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos  materiais 
permanentes descrito no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta 
reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Hospital Universitário 
Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 026 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 087/2013 
 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 224/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077447/13-19. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos  materiais 
permanentes descrito no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 6.932,85 (seis mil, novecentos 
e trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 027 

 
RESOLUÇÃO Nº 088/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 189/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077482/13-20. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos  materiais de 
consumo descrito no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) foi doado 
à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro 
- HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 028 

 
RESOLUÇÃO Nº 089/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 222/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077448/13-55. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos  materiais 
permanentes descrito no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.323,00 (dois mil, trezentos e 
vinte tres reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Hospital 
Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 029 

 
RESOLUÇÃO Nº 090/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 200/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077332/13-16. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos  materiais 
permanentes descrito no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.288,00 (hum mil, duzentos e 
oitenta e oito reais) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o 
Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 030 

 
RESOLUÇÃO Nº 091/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Departamento de Geologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 197/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.052129/11-75. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito à fl. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 79.846,00 (setenta e nove mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica o Departamento de Geologia (fls. 13). 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 031 

 
RESOLUÇÃO Nº 092/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 199/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077445/13-11. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais 
permanentes descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.228,00 (dois mil, duzentos e 
vinte e oito reais) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o 
Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 032 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 093/2013 
 
 

EMENTA:   Doação  de  material de consumo  para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 198/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077487/13-52. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - O material de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 114,30 (cento e quatorze reais e 
trinta centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Hospital 
Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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RESOLUÇÃO Nº 094/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 223/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077444/13-77. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais 
permanentes descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 7.434,45 (sete mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos) foram doados à Universidade Federal 
Fluminense, com destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 034 

 
RESOLUÇÃO Nº 095/2013 

 
 

EMENTA:   Doação  de  material de consumo  para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 254/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077810/13-98. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.534,25 (hum mil, quinhentos 
e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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RESOLUÇÃO Nº 096/2013 

 
EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 

HUAP. 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 218/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077442/13-88. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais 
permanentes descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 9.170,45 (nove mil, cento e 
setenta reais e quarenta e cinco centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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RESOLUÇÃO Nº 097/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 214/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077441/13-33. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais 
permanentes descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 14.136,24 (quatorze mil, cento 
e trinta e seis reais e vinte e quatro centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 098/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para a 
Escola de Engenharia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 216/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001879/13-41. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 805,36 (oitocentos e cinco reais e 
trinta e seis centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica a Escola 
de Engenharia (fl. 08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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RESOLUÇÃO Nº 099/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Departamento de Engenharia Elétrica.. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 215/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.051710/12-51. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) foi 
doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Departamento de Engenharia 
Elétrica (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 039 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 100/2013 
 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Departamento de Química Analítica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 251/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.055802/11-29. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.812,00 (hum mil, oitocentos e 
doze reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Departamento de 
Engenharia Elétrica (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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RESOLUÇÃO Nº 101/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo  para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 190/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077485/13-63. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos  materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 141.226,75 (cento e quarenta e 
um mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos) foram doados à Universidade Federal 
Fluminense, com destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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RESOLUÇÃO Nº 102/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo  para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 193/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077546/13-92. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos  materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 203.244,93 (duzentos e três 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e três centavos) foram doados à Universidade Federal 
Fluminense, com destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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RESOLUÇÃO Nº 103/2013 

 
 

EMENTA:   Doação  de  material permanente  para o 
Instituto de Letras. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 194/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.054791/11-60. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fl. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 16.793,00 (dezesseis mil, 
setecentos e noventa e três reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica o Instituto de Letras (fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 104/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Departamento de Geologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 196/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.053564/11-17. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fl. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 9.975,00 (nove mil, novecentos e 
setenta e cinco reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o 
Departamento de Geologia (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 044 

 
RESOLUÇÃO Nº 105/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Instituto de Letras. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 205/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.054790/11-15. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fl. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 5.478,00 (cinco mil, quatrocentos 
e setenta e oito reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o 
Instituto de Letras (fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 106/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Departamento de Engenharia Mecânica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 205/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005959/12-94. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fl. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 41.840,00 (quarenta e um mil, 
oitocentos e quarenta reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o 
Departamento de Engenharia Mecânica (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 107/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Departamento de Engenharia Elétrica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 187/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.056877/11-27. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fl. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Departamento de 
Engenharia Elétrica (fl.10). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 047 

 
RESOLUÇÃO Nº 108/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Hospital Universitário Antonio Pedro - 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 221/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077446/13-66. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais 
permanentes descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.058,67 (dois mil e cinqüenta 
e oito reais e sessenta e sete centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 048 

 
RESOLUÇÃO Nº 109/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Hospital Universitário Antonio Pedro - 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 213/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077354/13-86. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais 
permanentes descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 15.062,75 (quinze mil, 
sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 049 

 
RESOLUÇÃO Nº 110/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Departamento de Geologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 217/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.053357/11-62. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito à fl. 03 do supracitado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.154,88 (hum mil, cento e 
cinqüenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica Departamento de Geologia (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 050 

 
RESOLUÇÃO Nº 111/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Hospital Universitário Antonio Pedro  - 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 202/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077356/13-75. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais 
permanentes descrito no referido processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.524,50 (dois mil, quinhentos e 
vinte e quatro reais e cinqüenta centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 051 

 
RESOLUÇÃO Nº 112/2013 

 
 
EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 

Departamento de Ciência da Computação. 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 250/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.009702/12-10. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fl. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 6.136,00 (seis mil, cento e trinta e 
seis reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Departamento de 
Ciência da Computação (fl. 09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 052 

 
RESOLUÇÃO Nº 113/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Departamento de Antropologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 204/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001027/12-72. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fl. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 357,00 (trezentos e cinqüenta e 
sete reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Departamento de 
Antropologia (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 053 

 
RESOLUÇÃO Nº 114/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Departamento de Geografia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 219/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.021531/12-99. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pelo Professor 
Márcio Pinon de Oliveira – CEF nº 608.191.977-34, do material permanente descrito à fl. 04 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 969,00 (novecentos e sessenta e 
nove reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Departamento de 
Geografia(fl.10). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 054 

 
RESOLUÇÃO Nº 115/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo  para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 201/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077556/13-28. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - O material de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 82,50 (oitenta e dois reais e 
cinqüenta centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o 
Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 055 

 
RESOLUÇÃO Nº 116/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente  para o 
Instituto de Ciências Humanas e Filosofia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 211/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.054651/11-91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação do material permanente 
descrito à fl. 03 do supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.990,00 (quatro mil, novecentos 
e noventa reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Instituto de 
Ciências Humanos Filosofia (fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 056 

 
RESOLUÇÃO Nº 117/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo  para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, do Magnífico Reitor, tendo em vista os termos da Mensagem 
nº 253/13, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077811/13-32 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 104.028,52 (cento e quatro mil, 
vinte e oito reais e cinqüenta e dois centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica o Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 057 

 
RESOLUÇÃO Nº 118/2013 

 
 

EMENTA: Baixa patrimonial e contábil de bens 
pertencentes à Universidade  

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 273/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077317/13-78. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a proceder à baixa patrimonial e contábil, 
de acordo com a legislação específica, de bens pertencentes à Universidade, e considerados inservíveis, 
dado o estado precário em que se encontram. 
  
Art. 2º - As características dos bens a serem baixados, encontram-se discriminadas no supracitado 
processo. 
 
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 058 

 
RESOLUÇÃO Nº 119/2013 

 
 

EMENTA: Baixa patrimonial e contábil de bens 
pertencentes à Universidade  

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 176/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.080168/12-43. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a proceder à baixa patrimonial e contábil, 
de acordo com a legislação específica, de bens pertencentes à Universidade, e considerados inservíveis, 
dado o estado precário em que se encontram. 
  
Art. 2º - As características dos bens a serem baixados, encontram-se discriminadas no supracitado 
processo. 
 
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 059 

 
RESOLUÇÃO Nº 120/2013 

 
 

EMENTA: Baixa patrimonial e contábil de bens 
pertencentes à Universidade  

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 272/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.078987/12-21. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a proceder à baixa patrimonial e contábil, 
de acordo com a legislação específica, de bens pertencentes à Universidade, e considerados inservíveis, 
dado o estado precário em que se encontram. 
  
Art. 2º - As características dos bens a serem baixados, encontram-se discriminadas no supracitado 
processo. 
 
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 060 

 
RESOLUÇÃO Nº 121/2013 

 
 

EMENTA:   Alienação dos bens inservíveis, dado tempo 
de uso e o estado em que se encontram.  

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 315/2013, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.000481/11-25, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense autorizada a proceder a alienação de bens sob forma 
de doação à Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ e à Universidade Federal do Rio de 
Janeiro – UFRJ, descrito às fls. 02 do supracitado processo, de acordo com a  legislação específica, dos 
bens pertencentes a Universidade, considerados ociosos e antieconômicos, uma vez que a migração 
tecnológica do padrão analógico para o digital os deixaram em situação de obsolescência. 
  
Art. 2º - As características dos bens a serem alienados e seus respectivos números de tombamento, 
encontram-se discriminados no relatório acostado às fls. 10/11 do supracitado processo, totalizando o 
montante de R$ 34.893,00(trinta e quatro mil, oitocentos e noventa e três reais). 
 
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 061 

 
RESOLUÇÃO Nº 122/2013 

 
 

EMENTA:   Doação  de  material permanente ao 
REMADS. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  271/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.054050/12-60, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.899,00 (hum mil, oitocentos e 
noventa e nove reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica ao 
REMADS (fls. 08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 062 

 
RESOLUÇÃO Nº 123/2013 

 
 

EMENTA: Doação de material permanente ao REMADS. 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  299/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.054162/12-11. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.808,00 (hum mil, oitocentos e 
oito reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica ao REMADS (fls. 
08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 063 

 
RESOLUÇÃO Nº 124/2013 

 
 

EMENTA:  Doação de material permanente ao 
Departamento de Química Analítica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  283/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001045/12-54, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 04 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 377.583,00 (trezentos e setenta e 
sete mil, quinhentos e oitenta e três reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica ao Departamento de Química Analítica (fls. 21). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 064 

 
RESOLUÇÃO Nº 125/2013 

 
 
EMENTA:   Doação de material permanente ao Instituto 

de Geociências. 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  304/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.056866/11-47, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil, 
quatrocentos reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica ao 
Instituto de Geociências (fls.11). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 065 

 
RESOLUÇÃO Nº 126/2013 

 
 

EMENTA:   Doação  de  material permanente ao Instituto 
de Geociências. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  302/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.056873/11-49, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 04 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 48.022,40 (quarenta e oito mil, 
vinte e dois reais e quarenta centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica ao Instituto de Geociências (fls.14). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 066 

 
RESOLUÇÃO Nº 127/2013 

 
 

EMENTA:    Doação  de  material permanente ao Instituto 
de Geociências. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  303/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001053/12-09. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e  duzentos 
reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica ao Instituto de 
Geociências (fls.10). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 067 

 
RESOLUÇÃO Nº 128/2013 

 
 

EMENTA:  Doação de material permanente ao REMADS. 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  289/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.051949/12-21, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais) 
foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica ao REMADS (fls.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 068 

 
RESOLUÇÃO Nº 129/2013 

 
 

EMENTA:   Doação  de  material permanente ao 
REMADS. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  290/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.052044/12-78. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.202,20 (hum mil, duzentos e 
dois reais e vinte centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica à 
REMADS (fls.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 069 

 
RESOLUÇÃO Nº 130/2013 

 
 

EMENTA: Doação  de  material permanente ao 
REMADS. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  293/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.052056/12-01. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.985,00 (hum mil, novecentos e 
oitenta e cinco reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica ao 
REMADS (fls.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 070 

 
RESOLUÇÃO Nº 131/2013 

 
 

EMENTA:   Doação  de  material permanente ao Instituto 
Geociências. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  300/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.055755/11-13. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.240,76 (quatro mil, duzentos e 
quarenta reais e setenta e seis centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica ao Instituto Geociências (fls.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 071 

 
RESOLUÇÃO Nº 132/2013 

 
 

EMENTA:   Doação  de  material permanente ao Instituto 
Geociências. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  301/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.053351/11-95. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.445,22 (hum mil, quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica ao Instituto Geociências (fls.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 072 

 
RESOLUÇÃO Nº 133/2013 

 
 

EMENTA: Doação  de  material permanente ao 
Departamento de Engenharia Mecânica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  288/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.053868/12-65. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.740,00 (hum mil, setecentos e 
quarenta reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica ao 
Departamento de Engenharia Mecânica (fls.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 073 

 
RESOLUÇÃO Nº 134/2013 

 
 

EMENTA: Doação  de  material permanente ao 
REMADS. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  293/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005186/12-46. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.940,60 (quatro mil, novecentos 
e quarenta reais e sessenta centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica ao REMADS (fls.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 074 

 
RESOLUÇÃO Nº 135/2013 

 
 

EMENTA: Doação  de  material permanente ao 
REMADS. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  305/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001487/12-09. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 639,80 (seiscentos e trinta e nove 
reais e oitenta centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica ao 
REMADS (fls.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 075 

 
RESOLUÇÃO Nº 136/2013 

 
 

EMENTA: Doação  de  material permanente ao 
REMADS. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 295/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.054056/12-37. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.399,00 (hum mil, trezentos e 
noventa e nove reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica ao 
REMADS (fls.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 076 

 
RESOLUÇÃO Nº 137/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 316/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077757/13-25. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
 
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 239.580,32 (duzentos e trinta e 
nove mil, quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos) foram doados à Universidade Federal 
Fluminense, com destinação específica para o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 077 

 
RESOLUÇÃO Nº 138/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
Departamento de Geologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  317/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.051258/11-46. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC do material permanente descrito às fls. 04/12 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 263.100,00 (duzentos e sessenta e 
três mil e cem reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Geologia (fl. 21). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 078 

 
RESOLUÇÃO Nº 139/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  318/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077957/13-88. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 8.188,35 (oito mil, cento e 
oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica para o Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 079 

 
RESOLUÇÃO Nº 140/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  319/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077958/13-22. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 415,15 (quatrocentos e quinze 
reais e quinze centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica 
para o Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 080 

 
RESOLUÇÃO Nº 141/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  284/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077928/13-16. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 43.669,00 (quarenta e três mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica para o Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 081 

 
RESOLUÇÃO Nº 142/2013 

 
 

EMENTA:   Doação  de  material permanente ao Instituto 
de Geociências. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  297/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.052064/12-49. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descritos à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.905,53 (dois mil, novecentos e 
cinco reais e cinqüenta e três centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica para ao Instituto Geociências (fl. 08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 082 

 
RESOLUÇÃO Nº 143/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo ao HUAP. 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  285/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077959/13-77. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 103.100,65 (cento e três mil, 
cem reais e sessenta e cinco centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica para o Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 083 

 
RESOLUÇÃO Nº 144/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  269/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077756/13-81. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 3,00 (três reais) foram doados à 
Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Hospital Universitário Antonio 
Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 084 

 
RESOLUÇÃO Nº 145/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
Instituto de Letras. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  282/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.008182/12-10. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 349,00 (trezentos e quarenta e 
nove reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto de 
Letras (fl.11). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 085 

 
RESOLUÇÃO Nº 146/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
Departamento de Análise Geo-Ambiental. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  307/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.053349/11-16. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.263,33 (dois mil, duzentos e 
sessenta e três reais e trinta e três centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica para o Departamento de Analise Geo-Ambiental (fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 086 

 
RESOLUÇÃO Nº 147/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para à 
REMADS. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  307/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.053354/11-29. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 14.260,87 (quatorze mil, duzentos 
e sessenta reais e oitenta e sete centavos) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica para à REMADS (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 087 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 148/2013 
 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para à 
REMADS. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  292/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.052060/12-61. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
 
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.050,00 (hum mil e cinqüenta 
reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para à REMADS 
(fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 088 

 
RESOLUÇÃO Nº 149/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
Instituto de Geociencias. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  296/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.055804/11-18. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta 
reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto de 
Geociências (fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 089 

 
RESOLUÇÃO Nº 150/2013 

 
 

EMENTA: Doação  de  material permanente ao 
REMADS. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  298/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.054696/11-66. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 5.345,00 (cinco mil, trezentos e 
quarenta e cinco reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica ao 
REMADS (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 090 

 
RESOLUÇÃO Nº 151/2013 

 
 

EMENTA: Doação  de  material permanente ao 
Departamento de Engenharia Mecânica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  286/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.054164/12-18. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 14.995,00 (quatorze mil, 
novecentos e noventa e cinco reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica ao Departamento de Engenharia Mecânica (fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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RESOLUÇÃO Nº 152/2013 

 
 

EMENTA: Doação  de  material permanente a Faculdade 
de Odontologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  322/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001032/12-85. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 3.388,00 (três mil, trezentos e 
oitenta e oito reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica a 
Faculdade de Odontologia (fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 153/2013 

 
 

EMENTA: Doação  de  material permanente o Instituto de 
Letras. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  321/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.054633/11-18. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 935,00 (novecentos e trinta e 
cinco reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica o Instituto de 
Letras (fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 154/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para a 
Faculdade de Odontologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  327/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.056087/11-41. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a  Faculdade de 
Odontologia (fl.08). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 155/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
Instituto de Letras. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  326/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.053360/11-86. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC, do material permanente descrito à fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 399,00 (trezentos e noventa e 
nove reais) foi doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o  Instituto de 
Letras (fl.09). 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 095 

 
RESOLUÇÃO Nº 156/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  325/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077068/13-11. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo  descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 47.910,24 (quarenta e sete mil, 
novecentos e dez reais e vinte e quatro centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, 
com destinação específica para o  Hospital  Universitário Antonio Pedro – HUAP.  
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 157/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  324/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077069/13-65. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais 
permanentes  descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 28.965,15 (vinte e oito mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais e quinze centavos) foram doados à Universidade Federal 
Fluminense, com destinação específica para o  Hospital  Universitário Antonio Pedro – HUAP.  
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 158/2013 

 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  323/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077066/13-21. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 8.185,46 (oito mil, cento e 
oitenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica para o  Hospital  Universitário Antonio Pedro – HUAP.  
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 159/2013 
 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo para o 
HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  320/13, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.077067/13-76. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações dos materiais de 
consumo descritos no referido processo. 
  
Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 616,83 (seiscentos e dezesseis 
reais e oitenta e três centavos) foram doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica para o  Hospital  Universitário Antonio Pedro – HUAP.  
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 160/2013 

 
 

EMENTA: Regulamenta a Inclusão do nome social de 
travestis e transexuais nos registros dos 
servidores públicos federais e nos registros 
acadêmicos da UFF. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando: 
 
.  o artigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe que todos são iguais perante 
a lei, sem  distinção de qualquer natureza, assegurando-lhes os direitos fundamentais à igualdade, à 
liberdade, ao respeito e à dignidade da pessoa  humana; 
 
. a Lei nº  9.394, de  20 de novembro de 1996, em seus artigos 1º, ao dispor que a educação se 
desenvolve na convivência humana, de forma múltipla, incluindo os ambientes familiares, 
institucionais, os movimentos sociais e as manifestações culturais; 2º, que compreende a educação 
como um dever do Estado, que deve ser inspirado nos ideais de solidariedade humana com a finalidade 
de preparar para o desenvolvimento pleno e o exercício da cidadania; 3º, que garante igualdade de 
condições de acesso e permanência das pessoas nos espaços educacionais com respeito à liberdade e 
apreço à tolerância; 
 
. o Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de LGBT, proposto pela Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, no ano de 2009; 
 
. as disposições da Portaria nº  223, de 18/05/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, e da Portaria nº 1612, de 18/11/2011, do Ministério da Educação; e, o que mais consta do 
Processo nº 23069.006319/12-00 
 

RESOLVE: 
 
Instituir o Regulamento da Inclusão do Nome Social de Travestis e Transexuais  nos Registros 
Funcionais dos Servidores Públicos Federais e nos Registros Acadêmicos da Universidade Federal 
Fluminense, conforme disposto:  
  
Art. 1º - Fica assegurado aos servidores e discentes, no âmbito da Universidade Federal Fluminense, o 
uso de nome social adotado por travestis e transexuais, nos respectivos  registro funcionais  e 
acadêmicos, a fim de promover a inclusão e a permanência desses cidadãos e cidadãs nesta 
Universidade. 
  
Parágrafo Único -  Entende-se por nome social aquele pelo qual essas pessoas desejam ser 
reconhecidas, identificadas e denominadas na sua comunidade e em suas relações sociais. 
  
Art. 2º - Fica garantida a utilização do nome social, mediante requerimento da pessoa interessada, nas 
seguintes situações: 
 
I – cadastro de dados e informações de uso social; 
 
II – identificação funcional  de uso interno do órgão; 
 
III – comunicações internas de uso social; 
 
IV – endereço de correio eletrônico; 
 
V -  lista de ramais do órgão; 
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VI – nome de usuários em sistemas de informática; 
 
VII – documentos de identificação oficial da instituição. 
 
Art. 3º - A pessoa interessada deverá requerer junto aos  órgãos competentes  a inclusão ou exclusão do 
prenome que corresponda à forma pela qual se reconheça, é identificada, reconhecida e denominada por 
sua comunidade e em sua inserção social. 
 
Parágrafo Único – Para os  estudantes que não atingiram a maioridade legal, a inclusão do nome social 
deverá ser feita mediante autorização dos pais ou responsáveis. 
 
Art. 4º - O nome social da pessoa interessada deverá ser usado no ambiente interno da UFF, nos 
registros acadêmicos e/ou funcionais, principalmente, no relacionamento com gestores, professores, 
técnicos administrativos e estudantes. 
 
Art. 5º - Nos casos em que o interesse público exigir, inclusive para salvaguardar direitos de terceiros, 
será considerado o nome civil da pessoa travesti e transexual. 
 
Art. 6º - Na emissão de documentos oficiais de caráter funcional e/ou acadêmico constará apenas o 
nome civil. 
 
Art. 7º - Nas cerimônias de colação de grau, formaturas e na outorga de títulos e benemerências será 
considerado o nome social, entretanto, na ata constará apenas o nome civil. 
 
Art. 8º - A UFF promoverá ações de divulgação desta Resolução para amplo conhecimento e efetiva 
aplicação dos direitos nela assegurados, intensificando o combate a todas as formas de preconceito e 
discriminações, geradoras de violência no espaço acadêmico. 
 
Art. 9º - Os órgãos envolvidos deverão, no prazo de 90 dias, regulamentar através de instrução de 
Serviço, os procedimentos operacionais para aplicação desta Resolução. 
 
Art. 10º -  Os casos omissos serão resolvidos no âmbito dos respectivos órgãos e setores observadas as 
normas vigentes. 
 
Art. 11º -  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo:                                       ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 038/2013 
 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.005718/2013-26,  
 

DECIDE:    
 
1- Homologar o resultado das eleições do Diretório Acadêmico Florestan Fernandes, do Instituto de 
Educação de Angra dos Reis. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO Nº 039/2013 
 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.040402/2013-81,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar o Protocolo de Compromisso entre a Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e 
Turismo e o Instituto de Matemática e Estatística, no que diz respeito a troca dos prédios das 
respectivas Unidades. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 040/2013 
 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.072214/13-11,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar a Criação do Curso de Mestrado Profissional em Engenharia de Produção, integrante da 
Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda.  

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DECISÃO Nº 041/2013 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.001470/13-24,  
  

DECIDE:    
 
1- Aprovar a Criação do CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA E 
EMPREENDEDORISMO, da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Turismo.  
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 042/2013 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.012198/12-27,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar a Criação do Curso (por contrato - PROMINP) de Pós- Graduação, Lato Sens,   
Especialização em Análise de Risco Ambiental, da Escola de Engenharia.  

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO Nº 043/2013 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.005182/13-49,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar a Criação do Curso de Doutorado em Ciências do Cuidado em Saúde, da Escola de 
Enfermagem Aurora de Afonso Costa.  

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 044/2013 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.072536/13-61,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar a Criação do Curso de Mestrado Profissional em Ensino de Física (Semi Presencial), do 
Instituto de Ciências Exatas de Volta Redonda.  

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013. 

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO Nº 045/2013 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.03298/13-43,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar a Criação do Curso de Mestrado em Geografia, do Instituto de Ciências da Sociedade e 
Desenvolvimento Regional de Campos dos Goytacazes.  
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 046/2013 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.03596/13-33,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar a Criação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biomédicas (Fisiologia e 
Farmacologia), níveis Mestrado e Doutorado, do Instituto Biomédico.  

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO Nº 047/2013 
 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.005290/13-11,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar a Criação do Curso Superior em Tecnologia em Segurança Pública, modalidade à distância, 
integrante da Faculdade de Direito.  

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 048/2013 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.021027/13-70,  
 

DECIDE:    
 
1- Ratificar os atos praticados pelo Magnífico Reitor, no que se relaciona à Implantação do Laboratório  
Interdisciplinar para Formação de Professores – LIFE, no espaço do Colégio Universitário Geraldo Reis 
– COLUNI.  

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO Nº 049/2013 
 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.010524/13-42,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar a alteração do nome do Departamento de Geologia, que passará a denominar-se 
Departamento de Geologia e Geofísica, integrante do Instituto de Geociências.  

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 028 02/03/2015  SEÇÃO III                                PÁG. 

0107 
 

DECISÃO Nº 050/2013 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.054497/12-39,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar a utilização do espaço previsto no Campus do Gragoatá para a construção do Espaço 
Estudantil de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde, bem como que a Pró Reitoria de 
Assuntos Estudantis – PROAES integre, equipe e garanta o funcionamento do posto Médico no Módulo 
do ICHF.  

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 052/2013 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.021404/13-71,  
 

DECIDE:    
 
1- Homologar o resultado  final da Consulta Eleitoral para membros do Colegiado da Escola de 
Serviço Social. 
 

                  TITULAR                   SUPLENTE 
MIRIAM FÁTIMA REIS ADRIANA RAMOS 

EBLIN JOSEPH FARRAGE SONIA LUCIO RODRIGUES 
DE LIMA 

KÁTIA REGINA DE SOUZA 
LIMA 

FRANCINE HELFREICH 
COUTINHO DOS SANTOS 

MONICA DE CASTRO MAIA 
SENNA 

RITA DE CÁSSIA SANTOS 
FREITAS 

MARIA DAS GRAÇAS 
OSÓRIO P. LISTOSA 

SIMONE ROCHA DA ROCHA 
PIRES MONTEIRO 

LARISSA DAHMER 
PEREIRA 

MARIA CRISTINA PAULO 
RODRIGUES 

BEATRIZ PINTO VENÂNCIO TATHIANA DAHMER 
PEREIRA 

DEISE GONÇALVES NUNES SERAFIM FORTES PAZ 
TATHIANA MEYRE DA 

SILVA GOMES 
HAIDEE DE CAEZ 

PEDROSO RODRIGUES 
RODRIGO SILVA LIMA LUCIANA GONÇALVES 

PEREIRA DE PAULA 
 

Sala das Sessões, 26  de junho de 2013.  
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 053/2013 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.030679/13-03,  
 

DECIDE:    
 
1- Homologar o resultado  final da Consulta Eleitoral para membros do Colegiado do Instituto de 
Saúde da Comunidade. 
 

                  TITULAR                   SUPLENTE 
MARCOS ANTONIO 

ALBUQUERQUE DE SENNA 
LENITA BARRETO LORENA 

CLARO 
GABRIELA BITTENCOURT 

GONZÁLES MOSEGUI 
MARILENE CABRAL DO 

NASCIMENTO 
REGINA FERNANDES 

FLAUZINO 
MARIA INÊS COUTO DE 

OLIVEIRA 
HÉLIA KAWA SANDRA COSTA FONSECA 

MAURO VITOR 
MENDLOWICZ 

RONALDO VICTER 

VALERIA DE QUEIROZ 
PAGNIN 

ALEXANDRE MARTINS 
VALENÇA 

LILIAN KOIFMAN CLAUDIA MARCH FROTA 
DE SOUZA 

MÁRCIA GUIMARÃES DE 
MELLO ALVES 

LUCIA CARDOSO MOURÃO 

 
Sala das Sessões, 26  de junho de 2013.  

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 054/2013 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.021403/13-26,  
 

DECIDE:    
 
1- Homologar o resultado  final da Consulta Eleitoral para membros do Colegiado de Curso da Escola 
de Serviço Social. 
  

                  TITULAR                   SUPLENTE 
ANA PAULA ORNELLA 

MAURIEL 
BEATRIZ PINTO VENÂNCIO 

MARIA CRISTINA PAULO 
RODRIGUES 

TATIANA MEYRE DA SILVA 
GOMES 

ADRIANA RAMOS MIRIAM FÁTIMA REIS 
TATIANA DAHMER 

PEREIRA 
HAIDÉE DE CAEZ 

PEDROSO RODRIGUES 
LUCIANA GONÇALVES 

PEREIRA DE PAULA 
SONIA LUCIO RODRIGUES 

DE LIMA 
VIRGINIA PAES COELHO RODRIGO SILVA LIMA 

ECLIN FARAGE JAVIER BLANK 
FRANCINE HELFREICH 

COUTINHO DOS SANTOS 
MARIA DAS GRAÇAS O.P. 

LUSTOSA 
SIMONE ROCHA DA ROCHA 

P. MONTEIRO 
RITA DE CÁSSIA SANTOS 

FREITAS 
MONICA DE CASTRO MAIA 

SENNA 
KÁTIA REGINA DE SOUZA 

LIMA 
 

Sala das Sessões, 26  de junho de 2013.  
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 055/2013 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.040317/13-12,  
 

DECIDE:    
 
1- Homologar o resultado  final da Consulta Eleitoral para membros do Colegiado de Curso do 
Instituto de Química. 
  

                  TITULAR                   SUPLENTE 
SILVANA VIANNA 

RODRIGUES 
AINDA MARIA BRAGANÇA 

BITTENCOURT FILHA 
IVO LEWIN KUCHLER ANDERSON DE ARAUJO 

ROCHA 
ROBERTO CARLOS ALVIM 

CID 
ODIVALDO CAMBRAIA 

ALVES 
SONIA REGINA A.N. DE SÁ ROSANA JANOT MARTINS 

MARIA DOMINGUES 
VARGAS 

CARLOS BAULER 
BOECHAT 

MERI DOMINGOS VIEIRA MARIA DAS GRAÇAS 
FIALHO 

MARIA FERNANDA 
VASCONCELOS DA CUNHA 

TATHYANA ROCHA ALVES 
VASCONCELOS 

NELSON ÂNGELO DE 
SOUZA 

CESAR DANTAS DE 
OLIVEIRA 

WILLIAM ZAMBONI DE 
MELLO 

CATIA FERNANDES 
BARBOSA 

WILSON TADEU VALLE 
MACHADO 

ANA LUIZA SPADANO 
ALBUQUERQUE 

 
Sala das Sessões, 26  de junho de 2013.  

 
*  *  *  *  * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 056/2013 
 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 23069.005371/13-11,  
 

DECIDE:    
 
1- Homologar o resultado  final da Consulta Eleitoral do Diretório Acadêmico Anísio Teixeira, da 
Faculdade de Educação. 
    

Sala das Sessões, 26  de junho de 2013.  
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 

 
 
 
 

DECISÃO Nº 057/2013 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista a proposta apresentada pelo Conselheiro Pietro Accetta,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar a moção de pesar pelo falecimento do Dr. SALOMÃO KAISER, Professor Titular da 
Faculdade de Medicina e Emérito da Universidade Federal Fluminense, onde permaneceu por toda sua 
vida. Participou intensamente na formação de gerações de médicos cirurgiões, sempre preocupado com 
a qualidade do ensino e do treinamento. Foi, sem dúvidas, um homem de visão que esteve sempre 
adiante do nosso tempo. Sua maior obra foi antever a força que a pós-graduação ganharia no sistema de 
educação superior do país, ma época em que poucos falavam disso. No início da década de 70 publicou 
célebre artigo – È Tempo de Pós-Graduação – e  tempos depois, em 1974, estava criado o Curso de 
Mestrado em Cirurgia Gastroenterológica da Faculdade de Medicina desta Universidade, que 
influenciou diretamente a evolução e a vida de incontáveis médicos, inclusive de outros estados, que 
buscavam a oportunidade para se aprimorarem. Muitos acabaram seguindo a carreira de docente. 
    

Sala das Sessões, 26  de junho de 2013.  
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 
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DECISÃO Nº 058/2013 
 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista a proposta apresentada pelo Conselheiro Francisco de Assis Palharini,  
 

DECIDE:    
 
1- Aprovar a moção de solidariedade às manifestações populares que ocorreram em todo o país, por 
ocasião do aumento das tarifas dos transportes coletivos e da realização da Copa das Confederações no 
país, medidas que, junto a tantas outras já tomadas, prezam por interesses imensamente minoritários da 
população brasileira e que fortalecem a histórica condição de exclusão política, econômica e cultural do 
nosso povo. 
 
Manifestamos, ainda, nossa contrariedade com a ação policial truculenta e agressiva no enfrentamento 
às referidas manifestações, assim como o ataque aos partidos políticos e organizações sindicais e 
populares, o que estimula a violência e contribui para a reprodução do apartheid social no território 
brasileiro. 
 
Ratificamos nossa confiança na organização popular e nos colocamos na perspectiva de avançarmos na 
construção de uma nação verdadeiramente livre e democrática, com liberdade de expressão e 
manifestação, que prioriza o investimento público em educação, saúde e em todas as áreas destinadas 
ao progresso social e não apenas aos grandes “negócios”. 
 
Por um transporte público, gratuito e de boa qualidade! E por uma organização social capaz de 
contemplar os interesses da maioria do povo!!! 
 
Em defesa da democracia 
 
Em defesa da cidadania  
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 
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INDICAÇÃO Nº 003/2013 
 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando a proposta do Conselheiro Théo Lobarinhas Piñeiro. 
 

INDICA: 
   
Ao Magnífico Reitor a tomada de providências com vistas a: 
 
1) Promover os entendimentos necessários junto a Prefeitura de Niterói, com a finalidade de garantir a 
segurança de alunos, professores e servidores técnico administrativos, que utilizam a via de acesso ao 
Campus do Gragoatá; bem como ordenar o transito nesta via, de modo a prevenir a ocorrência de 
acidentes e atropelamento. 
 
2) Garantir as condições básicas para o transito de pedestres  e veículos na área do Campus do 
Gragoatá reservada para o Estacionamento; 
 
3) Promover, de imediato as obras necessárias para que ocorra a drenagem de água da chuva nas 
imediações dos Blocos O e N. 
  

Sala das Sessões, 26 de junho  de 2013. 
 

*  *  *  *  * 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

 
COMUNICADO 

 
 

ASSUNTO: Chefia e Subchefia dos Departamentos MFE e MEM. 
 
 
Comunico a realização dos processos eleitorais para Chefe e Subchefe dos Departamentos Médico-
Cirurgico (MEM), e para o Departamento de Fundamentos de Enfermagem e Administração (MFE), 
que se realizaram no período de 26 de Novembro de 2014 a 03 de Dezembro de 2014. Solicito a 
publicação do resultado eleitoral, o qual declarou  a nomeação dos professores Dr MAURO 
LEONARDO SALVADOR CALDEIRA e Drª PATRICIA DOS SANTOS CLARO FULY para os 
cargos de chefe e Subchefe, respectivamente, do MEM, assim como a nomeação das professoras Drª 
MIRIAM MARINHO CHRIZOSTIMO e Msc DEISE FERREIRA DE SOUZA para Chefe e 
Subchefe do MFE, ambos para a gestão 2015/2017. 
 

Niteroi, 27 de fevereiro de 2015. 
 

ANA LÚCIA ABRAHÃO 
Diretora da Escola de Enfermagem 

Aurora de Afonso Costa 
# # # # # # 

 
 

 
 

 
 
 


	RESOLUÇÃO Nº 063/2013
	RESOLUÇÃO Nº 064/2013
	RESOLUÇÃO Nº 065/2013
	RESOLUÇÃO Nº 066/2013
	RESOLUÇÃO Nº 067/2013
	RESOLUÇÃO Nº 068/2013
	RESOLUÇÃO Nº 069/2013
	RESOLUÇÃO Nº 070/2013
	RESOLUÇÃO Nº 071/2013
	RESOLUÇÃO Nº 073/2013
	RESOLUÇÃO Nº 074/2013
	RESOLUÇÃO Nº 075/2013
	RESOLUÇÃO Nº 076/13
	RESOLUÇÃO Nº 077/2013
	RESOLUÇÃO Nº 078/2013
	RESOLUÇÃO Nº 079/2013
	RESOLUÇÃO Nº 080/2013
	RESOLUÇÃO Nº 081/2013
	RESOLUÇÃO Nº 082/2013
	RESOLUÇÃO Nº 083/2013
	RESOLUÇÃO Nº 084/2013
	RESOLUÇÃO Nº 085/2013
	RESOLUÇÃO Nº 086/2013
	RESOLUÇÃO Nº 087/2013
	RESOLUÇÃO Nº 088/2013
	RESOLUÇÃO Nº 089/2013
	RESOLUÇÃO Nº 090/2013
	RESOLUÇÃO Nº 091/2013
	RESOLUÇÃO Nº 092/2013
	RESOLUÇÃO Nº 093/2013
	RESOLUÇÃO Nº 094/2013
	RESOLUÇÃO Nº 095/2013
	RESOLUÇÃO Nº 096/2013
	RESOLUÇÃO Nº 097/2013
	RESOLUÇÃO Nº 098/2013
	RESOLUÇÃO Nº 099/2013
	RESOLUÇÃO Nº 100/2013
	RESOLUÇÃO Nº 101/2013
	RESOLUÇÃO Nº 102/2013
	RESOLUÇÃO Nº 103/2013
	RESOLUÇÃO Nº 104/2013
	RESOLUÇÃO Nº 105/2013
	RESOLUÇÃO Nº 106/2013
	RESOLUÇÃO Nº 107/2013
	RESOLUÇÃO Nº 108/2013
	RESOLUÇÃO Nº 109/2013
	RESOLUÇÃO Nº 110/2013
	RESOLUÇÃO Nº 111/2013
	RESOLUÇÃO Nº 112/2013
	RESOLUÇÃO Nº 113/2013
	RESOLUÇÃO Nº 114/2013
	RESOLUÇÃO Nº 115/2013
	RESOLUÇÃO Nº 116/2013
	RESOLUÇÃO Nº 117/2013
	RESOLUÇÃO Nº 118/2013
	RESOLUÇÃO Nº 119/2013
	RESOLUÇÃO Nº 120/2013
	RESOLUÇÃO Nº 121/2013
	RESOLUÇÃO Nº 122/2013
	RESOLUÇÃO Nº 123/2013
	RESOLUÇÃO Nº 124/2013
	RESOLUÇÃO Nº 125/2013
	RESOLUÇÃO Nº 126/2013
	RESOLUÇÃO Nº 127/2013
	RESOLUÇÃO Nº 128/2013
	RESOLUÇÃO Nº 129/2013
	RESOLUÇÃO Nº 130/2013
	RESOLUÇÃO Nº 131/2013
	RESOLUÇÃO Nº 132/2013
	RESOLUÇÃO Nº 133/2013
	RESOLUÇÃO Nº 134/2013
	RESOLUÇÃO Nº 135/2013
	RESOLUÇÃO Nº 136/2013
	RESOLUÇÃO Nº 137/2013
	RESOLUÇÃO Nº 138/2013
	RESOLUÇÃO Nº 139/2013
	RESOLUÇÃO Nº 140/2013
	RESOLUÇÃO Nº 141/2013
	RESOLUÇÃO Nº 142/2013
	RESOLUÇÃO Nº 143/2013
	RESOLUÇÃO Nº 144/2013
	RESOLUÇÃO Nº 145/2013
	RESOLUÇÃO Nº 146/2013
	RESOLUÇÃO Nº 147/2013
	RESOLUÇÃO Nº 148/2013
	RESOLUÇÃO Nº 149/2013
	RESOLUÇÃO Nº 150/2013
	RESOLUÇÃO Nº 151/2013
	RESOLUÇÃO Nº 152/2013
	RESOLUÇÃO Nº 153/2013
	RESOLUÇÃO Nº 154/2013
	RESOLUÇÃO Nº 155/2013
	RESOLUÇÃO Nº 156/2013
	RESOLUÇÃO Nº 157/2013
	RESOLUÇÃO Nº 158/2013
	RESOLUÇÃO Nº 159/2013
	RESOLUÇÃO Nº 160/2013
	DECISÃO Nº 038/2013
	DECISÃO Nº 039/2013
	DECISÃO Nº 040/2013
	DECISÃO Nº 041/2013
	DECISÃO Nº 042/2013
	DECISÃO Nº 043/2013
	DECISÃO Nº 044/2013
	DECISÃO Nº 045/2013
	DECISÃO Nº 046/2013
	DECISÃO Nº 047/2013
	DECISÃO Nº 048/2013
	DECISÃO Nº 049/2013
	DECISÃO Nº 050/2013
	DECISÃO Nº 052/2013
	DECISÃO Nº 053/2013
	DECISÃO Nº 054/2013
	DECISÃO Nº 055/2013
	DECISÃO Nº 056/2013
	DECISÃO Nº 057/2013
	DECISÃO Nº 058/2013


